
                                                  
 
  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES/ES 
 
INDICAÇÃO Nº:  863/2024 
LINHARES -ES – 08 de MAIO de 2024. 

 
 
 
 

ALYSSON F. G. REIS, vereador com cátedra neste palácio legislativo, 
vem respeitosamente perante vossa Excelência, com fulcro no art. 125, II do 
Regimento Interno apresentar a seguinte INDICAÇÃO:  

 
 

REPARO E REINSTALAÇÃO DOS VENTILADORES DE TETO E DE 
PAREDES DAS SALAS DE AULA EUM – BAIRRO QUARTEL DE CIMA – 

LINHARES ES. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Chegou ao nosso conhecimento, a necessidade urgente de atenção 

para a situação dos ventiladores de teto com defeitos do EUM situado no Quartel de 

Cima. 

 

Recomendo, por meio desta indicação legislativa, que o Executivo de 

Linhares proceda com urgência à manutenção e reinstalação dos ventiladores de 

teto na EUM – QUARTEL DE CIMA. Tendo em vista as condições climáticas, os 

alunos, juntamente com os professores, têm enfrentado desconforto térmico, 

comprometendo o ambiente educacional. A reparação desses equipamentos é 

essencial para proporcionar um ambiente escolar mais propício ao aprendizado e ao 

bem-estar de toda a comunidade educativa. 

 

Esperamos que Vossa Excelência analise com a devida atenção a 

presente Indicação Legislativa e que as providências necessárias sejam tomadas no 

sentido de sanar definitivamente os problemas enfrentados pela população. 

 

Desta forma solicitamos que essa respeitável casa que NOTIFIQUE a 
SECRETARIA DE OBRAS para que haja URGENTEMENTE e tome as devidas 
providências. 

 
 
Nestes termos, 
 
solicito vosso deferimento, honorífico presidente 
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